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Fundo para o Desenvolvimento dos Povos 
Indígenas

decreto nº 3.108, de 30 de junho de 
1999.

Promulga o Acordo Constitutivo do Fundo para o 
Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América 

Latina e do Caribe, concluído em Madri, 
em 24 de julho de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição,

Considerando que o Acordo Constitutivo do Fundo 
para o Desenvolvimento dos Povos Indígenas da 
América Latina e do Caribe foi concluído em Madri, 
em 24 de julho de 1992;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou 
o Ato multilateral em epígrafe por meio do Decreto 
Legislativo nº 83, de 12 de dezembro de 1997;

Considerando que o Acordo em tela entrou em vigor 
internacional em 4 de agosto de 1993;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o 
Instrumento de Ratificação do referido Acordo em 
17 de junho de 1998, passando o mesmo a vigorar 
para o Brasil nessa data,

DECRETA :

Art. 1º  O Acordo Constitutivo do Fundo para o 
Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América 
Latina e do Caribe, concluído em Madri, em 24 de 
julho de 1992, apenso por cópia a este Decreto, 
deverá ser executado e cumprido tão inteiramente 
como nele se contém.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 30 de junho de 1999; 178º da Independência 
e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Acordo Constitutivo do Fundo para o 
Desenvolvimento dos Povos Indígenas da América 

Latina e do Caribe

As Altas Partes Contratantes:

Convocadas na cidade de Madri, Espanha, por 
ocasião da Segunda Reunião de Cúpula dos Estados 
Íbero-Americanos, em 24 de julho de 1992;

Recordando os termos da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional dos 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e do Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos;

Considerando as normas internacionais enunciadas 
no Convênio da Organização Internacional do 
Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, adotado 
pela Conferência Internacional do Trabalho em 
1989;

Etnodesenvolvimento



720 721

Fundação Nacional do Índio

720 721

Adotam, na presença de representantes de povos 
indígenas da região, o seguinte Acordo Constitutivo 
do Fundo para o Desenvolvimento dos Povos 
Indígenas da América Latina e do Caribe:

Artigo 1

Objetivos e Funções

1.1 Objetivo: O Fundo para o Desenvolvimento dos 
Povos Indígenas da América Latina e do Caribe 
(doravante “Fundo Indígena”) tem por objetivo 
estabelecer um mecanismo destinado a apoiar 
os processos de autodesenvolvimento de povos, 
comunidades e organizações indígenas da América 
Latina e do Caribe (doravante “Povos Indígenas”).

A expressão “Povos Indígenas” compreenderá 
os povos indígenas descendentes de populações 
que habitavam o país ou a região geográfica à 
qual pertence o país na época da conquista ou 
da colonização ou do estabelecimento das atuais 
fronteiras e que, qualquer que seja sua situação 
jurídica, conservam todas as suas instituições 
sociais, econômicas, culturais e políticas próprias, 
ou parte delas. Além disso, a consciência de sua 
identidade indígena será considerada um critério 
fundamental para determinar os grupos aos quais 
se aplicam as disposições do presente Acordo 
Constitutivo.

A utilização do termo Povos neste Acordo não deverá 
ser interpretada no sentido de qualquer implicação 
no que se refere aos direitos que lhe possam ser 
conferidos no Direito Internacional.

1.2 Funções: Para alcançar o objetivo enunciado no 
parágrafo 1.1 deste Artigo, o Fundo Indígena terá as 
seguintes funções básicas:

a) proporcionar uma instância de diálogo para 
obter a formulação coordenada de políticas de 
desenvolvimento, operações, assistência técnica, 
programas e projetos de interesse para os Povos 
Indígenas, com a participação dos Governos dos 
Estados da região, Governos de outros Estados, 

organismos fornecedores de recursos e os próprios 
Povos Indígenas;

b) canalizar recursos financeiros e técnicos 
para os projetos e os programas prioritários 
coordenados com os Povos Indígenas, assegurando 
que contribuam para criar as condições para o 
autodesenvolvimento desses Povos;

c) proporcionar recursos de capacitação e 
assistência técnica para apoiar o fortalecimento 
institucional, a capacidade de gestão, a formação 
de recursos humanos, de informação e de pesquisa 
dos Povos Indígenas e de suas organizações.

Artigo 2

Membros e Recursos

2.1 Membros: Serão Membros do Fundo Indígena 
os Estados que depositarem na Secretaria-Geral da 
Organização das Nações Unidas o instrumento de 
ratificação, de conformidade com seus requisitos 
constitucionais internos e com o parágrafo 14.1 do 
Artigo 14 deste Acordo.

2.2 Recursos: Constituirão recursos do Fundo 
Indígena as Contribuições dos Estados-Membros, 
aportes de outros Estados, organismos multilaterais, 
bilaterais e nacionais de caráter público ou privado 
e doadores institucionais, bem como a renda líquida 
gerada pelas atividades e investimentos do Fundo 
Indígena.

2.3 Instrumentos de Contribuição: Os Instrumentos 
de Contribuição serão protocolos assinados 
por cada Estado-Membro para estabelecer seus 
respectivos compromissos de fornecer ao Fundo 
Indígena recursos para a composição do patrimônio 
desse Fundo, de conformidade com o parágrafo 2.4. 
Outros aportes serão regidos pelo quinto Artigo 
deste Acordo.

2.4 Natureza das Contribuições: As Contribuições 
ao Fundo Indígena poderão ser efetuadas em divisas, 
moeda local, assistência técnica e espécie, conforme 
os regulamentos aprovados pela Assembléia-Geral. 
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As Contribuições em moeda local estarão sujeitas 
a condições de manutenção de valor e taxa de 
câmbio.

Artigo 3

Estrutura Organizacional

3.1 Órgãos do Fundo Indígena: São órgãos do Fundo 
Indígena a Assembléia-Geral e o Conselho Diretivo.

3.2 Assembléia-Geral.

a) Composição; A Assembléia-Geral estará composta 
de:

i) um delegado credenciado pelo Governo de cada 
um dos Estados-Membros; e

ii) um delegado dos Povos Indígenas de cada 
Estado da região Membro do Fundo Indígena, 
credenciado por seu respectivo Governo, após 
consulta efetuada junto às organizações indígenas 
desse Estado.

b) Decisões:

i) as decisões serão tomadas pela unanimidade 
dos votos afirmativos dos delegados dos Estados 
da região Membros do Fundo Indígena, bem 
como pela maioria dos votos afirmativos dos 
representantes de outros Estados-Membros e pela 
maioria dos votos afirmativos dos delegados dos 
Povos Indígenas.

ii) em assuntos que afetem os Povos Indígenas 
de um ou mais países, será necessário o voto 
afirmativo de seus delegados.

c) Regulamento: A Assembléia-Geral aprovará 
seu Regulamento e outras normas que considere 
necessárias para o funcionamento do Fundo 
Indígena.

d) Funções: As funções da Assembléia-Geral 
incluem, entre outras:

i) formular a política geral do Fundo Indígena e 
adotar as medidas necessárias para a consecução 
de seus objetivos;

ii) aprovar os critérios básicos para a elaboração 
dos planos, projetos e programas a serem apoiados 
pelo Fundo Indígena;

iii) aprovar a condição de Membro, conforme as 
disposições deste Acordo e as regras estabelecidas 
pela Assembléia-Geral;

iv) aprovar o programa, o orçamento anual e as 
prestações de contas periódicas dos recursos do 
Fundo Indígena;

v) eleger os Membros do Conselho Diretivo a que 
se refere o parágrafo 3.3 e delegar a esse Conselho 
as faculdades necessárias para o funcionamento 
do Fundo Indígena;

vi) aprovar a estrutura técnica e administrativa do 
Fundo Indígena e nomear o Secretário Técnico.

vii) aprovar acordos especiais para possibilitar a 
Estados que não sejam membros, assim como a 
organizações públicas e privadas, que cooperem 
com o Fundo Indígena ou dele participem;

viii) aprovar eventuais modificações do Acordo 
Constitutivo e submetê-las à ratificação dos 
Estados-Membros, quando for necessário;

ix) terminar as operações do Fundo Indígena e 
nomear liquidantes.

e) Reuniões: A Assembléia-Geral se 
reunirá ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias, por iniciativa própria ou a pedido do 
Conselho Diretivo, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no regulamento da Assembléia-
Geral.

3.3 Conselho Diretivo.

a) Composição: O Conselho Diretivo será composto 
de nove membros eleitos pela Assembléia-Geral 
que representem em partes iguais os Governos dos 
Estados da região Membros do Fundo Indígena, 
os Povos Indígenas desses Estados-Membros e os 
Governos dos outros Estados-Membros. O mandato 
dos Membros do Conselho Diretivo será de dois 
anos, devendo-se procurar sua alternância.
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b) Decisões:

i) as decisões serão tomadas pela unanimidade 
dos votos afirmativos dos delegados dos Estados 
da região Membros do Fundo Indígena, bem 
como pela maioria dos votos afirmativos dos 
representantes de outros Estados-Membros e pela 
maioria dos votos afirmativos dos delegados dos 
Povos Indígenas;

ii) as decisões do Conselho Diretivo que envolvam 
um determinado país requererão também, para 
sua validade, a aprovação do Governo do Estado 
de que se trate e do Povo Indígena beneficiário, 
por meio dos mecanismos mais apropriados.

c) Funções: De conformidade com as normas, 
regulamento e orientações aprovados pela 
Assembléia-Geral, são funções do Conselho 
Diretivo:

i) propor à Assembléia-Geral os regulamentos e 
as normas complementares para o cumprimento 
dos objetivos do Fundo Indígena, inclusive o 
regulamento do Conselho;

ii) designar entre seus Membros o Presidente, 
mediante os mecanismos de voto estabelecidos 
no item 3.3(b);

iii) adotar as disposições necessárias para o 
cumprimento deste Acordo e das decisões da 
Assembléia-Geral;

iv) avaliar as necessidades técnicas e 
administrativas do Fundo Indígena e propor as 
medidas correspondentes à Assembléia-Geral;

v) administrar os recursos do Fundo Indígena e 
autorizar a contratação de créditos;

vi) submeter à consideração da Assembléia-Geral 
as propostas de programa e de orçamento anuais 
e as prestações de contas periódicas dos recursos 
do Fundo Indígena;

vii) considerar e aprovar programas e 
projetos qualificados para receber o apoio do 
Fundo Indígena, conforme seus objetivos e 
regulamentos;

viii) promover ou prestar assistência técnica e 

apoio necessário para a preparação dos projetos 
e programas;

ix) promover e estabelecer mecanismos de 
coordenação entre os Membros do Fundo Indígena, 
entidades cooperantes e beneficiários;

x) propor à Assembléia-Geral a nomeação do 
Secretário Técnico do Fundo Indígena;

xi) suspender temporariamente as operações do 
Fundo Indígena até que a Assembléia-Geral tenha 
a oportunidade de examinar a situação e tomar as 
medidas pertinentes;

xii) exercer as demais atribuições que lhe confere 
este Acordo e as funções que lhe sejam atribuídas 
pela Assembléia-Geral.

d) Reuniões: O Conselho-Diretivo se reunirá 
pelo menos três vezes ao ano, em abril, agosto e 
dezembro, e extraordinariamente quando considere 
necessário.

Artigo 4

Administração

4.1 Estrutura Técnica e Administrativa

a) A Assembléia-Geral e o Conselho Diretivo 
determinarão e estabelecerão a estrutura de gestão 
técnica e administrativa do Fundo Indígena, de 
acordo com os artigos 3.2 (d) (vi) e 3.3 (c) (iv) 
e (x). Essa estrutura, doravante denominada 
Secretariado Técnico, será integrada por pessoal 
altamente qualificado em termos de formação 
profissional e experiência, cujo número não 
excederá a 10 funcionários, seis profissionais e 
quatro administrativos. As necessidades adicionais 
de pessoal para projetos poderão ser atendidas 
mediante a contratação de pessoal temporário.

b) Se o considerar necessário, a Assembléia-Geral 
poderá ampliar ou modificar a composição do 
Secretariado Técnico.

c) o Secretariado Técnico funcionará sob a direção de 
um Secretário Técnico designado de conformidade 
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com as disposições mencionadas na alínea (a) 
precedente.

4.2 Contratos de Administração: A Assembléia-
Geral poderá autorizar a assinatura de contratos de 
administração com entidades que contem com os 
recursos e a experiência necessários para efetuar 
a gestão técnica, financeira e administrativa dos 
recursos e das atividades do Fundo Indígena.

Artigo 5

Entidades Cooperantes

5.1 Cooperação com entidades que não sejam 
Membros do Fundo Indígena: O Fundo Indígena 
poderá assinar contratos especiais, aprovados pela 
Assembléia-Geral para possibilitar aos Estados que 
não sejam Membros, bem como às organizações 
locais, nacionais e internacionais, públicas e 
privadas, que contribuam com o patrimônio do 
Fundo Indígena e que participem de suas atividades, 
ou ambos.

Artigo 6

Operações e Atividades

6.1 Organização das Operações: O Fundo 
Indígena organizará suas operações mediante 
uma classificação por áreas de programas e de 
projetos, para facilitar a concentração de esforços 
administrativos e financeiros e a programação 
por meio de gestões periódicas de recursos, que 
permitam o cumprimento dos objetivos concretos 
do Fundo Indígena.

6.2 Beneficiários: Os programas e os projetos 
apoiados pelo Fundo Indígena beneficiarão direta 
e exclusivamente os Povos Indígenas dos Estados 
da América Latina e do Caribe que sejam Membros 
do Fundo Indígena ou tenham assinado um acordo 
especial com o Fundo para permitir a participação 
dos Povos Indígenas de seu país nas atividades do 
mesmo, de acordo com o Artigo 5.

6.3 Critérios de Qualificação e Prioridade: A 
Assembléia-Geral adotará critérios específicos 
que permitam, de maneira interdependente e 
considerando a diversidade dos beneficiários, 
determinar a qualificação dos solicitantes e 
beneficiários das operações do Fundo Indígena e 
estabelecer a prioridade dos programas e projetos.

6.4 Condições de Financiamento:

a) Considerando as características diversas e 
particulares dos eventuais beneficiários dos 
programas e projetos, a Assembléia-Geral 
estabelecerá parâmetros flexíveis a serem utilizados 
pelo Conselho Diretivo para determinar as 
modalidades de financiamento e para estabelecer as 
condições de execução de cada programa e projeto, 
em consulta com os interessados.

b) De acordo com esses critérios, o Fundo Indígena 
concederá recursos não-reembolsáveis, créditos, 
garantias e outras modalidades apropriadas de 
financiamento.

Artigo 7

Avaliação e Acompanhamento

7.1 Avaliação do Fundo Indígena: A Assembléia-
Geral avaliará periodicamente o funcionamento do 
Fundo Indígena em seu conjunto, de acordo com os 
critérios e meios que considere adequados.

7.2 Avaliação dos Programas e Projetos: A execução 
dos programas e dos projetos será avaliada pelo 
Conselho Diretivo, considerando especialmente 
os pedidos apresentados pelos beneficiários dos 
mencionados programas e projetos.

Artigo 8

Retirada de Membros

8.1 Direito de Retirada: Qualquer Estado-Membro 
poderá retirar-se do Fundo Indígena mediante 
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comunicação escrita dirigida ao Presidente do 
Conselho Diretivo, que notificará à Secretaria-Geral 
da Organização das Nações Unidas. A retirada terá 
efeito definitivo um ano após a data em que se tenha 
recebido a notificação.

8.2 Liquidação de Contas:

a) as Contribuições dos Estados-Membros ao Fundo 
Indígena não serão devolvidas em caso de retirada 
do Estado-Membro;

b) O Estado-Membro que se tenha retirado do 
Fundo Indígena continuará sendo responsável 
pelas quantias devidas ao Fundo Indígena e pelas 
obrigações assumidas com o mesmo antes do 
término de suas condições de Membro.

Artigo 9

Término das Operações

9.1 Término das Operações: O Fundo Indígena 
poderá terminar suas operações por decisão da 
Assembléia-Geral, que nomeará liquidantes e 
determinará o pagamento de dívidas e a distribuição 
dos ativos de maneira proporcional entre seus 
Membros.

Artigo 10

Situação Jurídica

10.1 Situação Jurídica:

a) O Fundo Indígena terá personalidade jurídica e 
plena capacidade para:

i) celebrar contratos;

ii) adquirir e alienar bens móveis e imóveis;

iii) aceitar e conceder empréstimos e doações, 
dar garantias, comprar e vender valores, investir 
fundos não comprometidos em suas operações e 
realizar transações financeiras necessárias para o 
cumprimento de seu objetivo e suas funções;

iv) iniciar procedimentos judiciais ou 
administrativos e comparecer em juízo;

v) realizar todas as demais ações necessárias para 
a execução de suas funções e o cumprimento dos 
objetivos deste Acordo.

b) O Fundo deverá exercer essa capacidade de 
conformidade com os requisitos legais do Estado-
Membro em cujo território realize suas operações e 
atividades.

Artigo 11

Imunidades, Isenções e Privilégios

11.1 Concessão de Imunidades: Os Estados-Membros 
adotarão, de acordo com seu regime jurídico, 
as disposições necessárias a fim de conferir ao 
Fundo Indígena imunidades, isenções e privilégios 
necessários para o cumprimento de seus objetivos e 
a realização de suas funções.

Artigo 12

Modificações

12.1 Modificação do Acordo: O presente Acordo 
só poderá ser modificado por aprovação unânime 
da Assembléia-Geral, sujeita, quando necessária, à 
ratificação dos Estados-Membros.

Artigo 13

Disposições Gerais

13.1 Sede do Fundo: O Fundo Indígena terá sua sede 
na cidade de La Paz, Bolívia.

13.2 Depositários: Cada Estado-Membro designará 
seu Banco Central como depositário para que o 
Fundo Indígena possa manter suas disponibilidades 
na moeda desse Estado-Membro e outros ativos da 
instituição. Se o Estado-Membro não tiver Banco 
Central, deverá designar, de acordo com o Fundo 
Indígena, outra instituição para esse fim.
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Artigo 14

Disposições Finais

14.1 Assinatura e Aceitação: O presente Acordo 
será depositado na Secretaria-Geral da Organização 
das Nações Unidas, onde permanecerá aberto para 
a assinatura dos representantes dos Governos dos 
Estados da região e de outros Estados que desejem 
ser Membros do Fundo Indígena.

14.2 Entrada em Vigor: O presente Acordo entrará 
em vigor quando o instrumento de ratificação tenha 
sido depositado conforme o parágrafo 14.1 deste 
Artigo, pelo menos por três Estados da região.

14.3 Denúncia: Todo Membro que tenha ratificado 
este Acordo poderá denunciá-lo mediante 
notificação dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. A denúncia 
somente terá efeito um ano depois da data de seu 
registro.

14.4 Início das Operações:

a) O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas convocará a primeira reunião da Assembléia-
Geral do Fundo Indígena tão logo este Acordo entre 
em vigor, conforme o parágrafo 14.2.

b) Em sua primeira reunião, a Assembléia-Geral 
adotará as medidas necessárias para a designação do 
Conselho Diretivo, conforme dispõe a alínea 3.3 (a) 
do Artigo 3, e para a determinação da data em que o 
Fundo Indígena iniciará suas operações.

Artigo 15

Disposições Transitórias

15.1 Comitê Interino: Desde que o presente Acordo 
seja firmado por cinco Estados da região, e sem 
que isso gere obrigações para os Estados que não 
o tenham ratificado, será estabelecido um Comitê 
Interino com funções e composição similares às 
descritas relativamente ao Conselho Diretivo no 
parágrafo 3.3 do Artigo 3 deste Acordo.

15.2 Sob a direção do Comitê Interino, será formado 
um Secretariado Técnico com as características 
indicadas no parágrafo 4.1 do Artigo 4 do presente 
Acordo.

15.3 As atividades do Comitê Interino e do 
Secretariado Técnico serão financiadas mediante 
contribuições voluntárias dos Estados que tenham 
assinado este Acordo, bem como mediante 
contribuições de outros Estados e entidades, por 
meio de cooperação técnica e outras formas de 
assistência que os Estados e outras entidades possam 
obter junto a organizações internacionais.

Feito na cidade de Madri, Espanha, em apenas um 
original, datado de 24 de julho de 1992, cujos textos 
em espanhol, português e inglês são igualmente 
autênticos.
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Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades 

tradicionais

decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 
2007.

Institui a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
“a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica instituída a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais - PNPCT, na forma do 
Anexo a este Decreto. 

Art. 2º  Compete à Comissão Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais - CNPCT, criada 
pelo Decreto de 13 de julho de 2006, coordenar 
a implementação da Política Nacional para 
o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais.

Art. 3º  Para os fins deste Decreto e do seu Anexo 
compreende-se por:

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos 
culturalmente diferenciados e que se reconhecem 
como tais, que possuem formas próprias de 
organização social, que ocupam e usam territórios 
e recursos naturais como condição para sua 
reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e 
econômica, utilizando conhecimentos, inovações 
e práticas gerados e transmitidos pela tradição; 

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários 
a reprodução cultural, social e econômica dos 
povos e comunidades tradicionais, sejam eles 

utilizados de forma permanente ou temporária, 
observado, no que diz respeito aos povos 
indígenas e quilombolas, respectivamente, o que 
dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e 
demais regulamentações; e 

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso 
equilibrado dos recursos naturais, voltado para 
a melhoria da qualidade de vida da presente 
geração, garantindo as mesmas possibilidades 
para as gerações futuras. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília,  7 de  fevereiro  de 2007; 186º da 
Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

Marina Silva

ANEXO 

política nacional de desenvolvimento 
sustentável dos povos e comunidades 

tradicionais 

PRINCÍPIOS

Art. 1º  As ações e atividades voltadas para 
o alcance dos objetivos da Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos 
e Comunidades Tradicionais deverão ocorrer 
de forma intersetorial, integrada, coordenada, 
sistemática e observar os seguintes princípios:

I - o reconhecimento, a valorização e o respeito à 
diversidade socioambiental e cultural dos povos 
e comunidades tradicionais, levando-se em 
conta, dentre outros aspectos, os recortes etnia, 
raça, gênero, idade, religiosidade, ancestralidade, 
orientação sexual e atividades laborais, entre 
outros, bem como a relação desses em cada 
comunidade ou povo, de modo a não desrespeitar, 
subsumir ou negligenciar as diferenças dos 
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mesmos grupos, comunidades ou povos ou, 
ainda, instaurar ou reforçar qualquer relação de 
desigualdade; 

II - a visibilidade dos povos e comunidades 
tradicionais deve se expressar por meio do pleno 
e efetivo exercício da cidadania;

III - a segurança alimentar e nutricional como 
direito dos povos e comunidades tradicionais 
ao acesso regular e permanente a alimentos 
de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades 
essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde, que respeitem a diversidade 
cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis;

IV - o acesso em linguagem acessível à informação 
e ao conhecimento dos documentos produzidos 
e utilizados no âmbito da Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais; 

V - o desenvolvimento sustentável como 
promoção da melhoria da qualidade de vida dos 
povos e comunidades tradicionais nas gerações 
atuais, garantindo as mesmas possibilidades para 
as gerações futuras e respeitando os seus modos 
de vida e as suas tradições;

VI - a pluralidade socioambiental, econômica 
e cultural das comunidades e dos povos 
tradicionais que interagem nos diferentes biomas e 
ecossistemas, sejam em áreas rurais ou urbanas;

VII - a promoção da descentralização e 
transversalidade das ações e da ampla participação 
da sociedade civil na elaboração, monitoramento 
e execução desta Política a ser implementada 
pelas instâncias governamentais;

VIII - o reconhecimento e a consolidação dos 
direitos dos povos e comunidades tradicionais;

IX - a articulação com as demais políticas públicas 
relacionadas aos direitos dos Povos e Comunidades 
Tradicionais nas diferentes esferas de governo; 

X - a promoção dos meios necessários para a 
efetiva participação dos Povos e Comunidades 

Tradicionais nas instâncias de controle social e 
nos processos decisórios relacionados aos seus 
direitos e interesses; 

XI - a articulação e integração com o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

XII - a contribuição para a formação de uma 
sensibilização coletiva por parte dos órgãos 
públicos sobre a importância dos direitos 
humanos, econômicos, sociais, culturais, 
ambientais e do controle social para a garantia dos 
direitos dos povos e comunidades tradicionais;

XIII - a erradicação de todas as formas de 
discriminação, incluindo o combate à intolerância 
religiosa; e

XIV - a preservação dos direitos culturais, o 
exercício de práticas comunitárias, a memória 
cultural e a identidade racial e étnica. 

OBJETIVO GERAL 

Art. 2º  A PNPCT tem como principal objetivo 
promover o desenvolvimento sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais, com ênfase no 
reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus 
direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e 
culturais, com respeito e valorização à sua identidade, 
suas formas de organização e suas instituições. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Art. 3º  São objetivos específicos da PNPCT:

I - garantir aos povos e comunidades tradicionais 
seus territórios, e o acesso aos recursos naturais 
que tradicionalmente utilizam para sua 
reprodução física, cultural e econômica;

II - solucionar e/ou minimizar os conflitos gerados 
pela implantação de Unidades de Conservação 
de Proteção Integral em territórios tradicionais e 
estimular a criação de Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável;

III - implantar infra-estrutura adequada às 
realidades socioculturais e demandas dos povos 
e comunidades tradicionais; 
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IV - garantir os direitos dos povos e das 
comunidades tradicionais afetados direta 
ou indiretamente por projetos, obras e 
empreendimentos;

V - garantir e valorizar as formas tradicionais de 
educação e fortalecer processos dialógicos como 
contribuição ao desenvolvimento próprio de cada 
povo e comunidade, garantindo a participação e 
controle social tanto nos processos de formação 
educativos formais quanto nos não-formais;

VI - reconhecer, com celeridade, a auto-
identificação dos povos e comunidades 
tradicionais, de modo que possam ter acesso pleno 
aos seus direitos civis individuais e coletivos;

VII - garantir aos povos e comunidades tradicionais 
o acesso aos serviços de saúde de qualidade e 
adequados às suas características socioculturais, 
suas necessidades e demandas, com ênfase nas 
concepções e práticas da medicina tradicional;

VIII - garantir no sistema público previdenciário 
a adequação às especificidades dos povos e 
comunidades tradicionais, no que diz respeito 
às suas atividades ocupacionais e religiosas e às 
doenças decorrentes destas atividades;

IX - criar e implementar, urgentemente, uma 
política pública de saúde voltada aos povos e 
comunidades tradicionais;

X - garantir o acesso às políticas públicas sociais 
e a participação de representantes dos povos 
e comunidades tradicionais nas instâncias de 
controle social;

XI - garantir nos programas e ações de 
inclusão social recortes diferenciados voltados 
especificamente para os povos e comunidades 
tradicionais;

XII - implementar e fortalecer programas e ações 
voltados às relações de gênero nos povos e 
comunidades tradicionais, assegurando a visão e a 
participação feminina nas ações governamentais, 
valorizando a importância histórica das mulheres 
e sua liderança ética e social;

XIII - garantir aos povos e comunidades 
tradicionais o acesso e a gestão facilitados aos 

recursos financeiros provenientes dos diferentes 
órgãos de governo;

XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos 
individuais e coletivos concernentes aos povos e 
comunidades tradicionais, sobretudo nas situações 
de conflito ou ameaça à sua integridade;

XV - reconhecer, proteger e promover os direitos 
dos povos e comunidades tradicionais sobre os 
seus conhecimentos, práticas e usos tradicionais;

XVI - apoiar e garantir o processo de formalização 
institucional, quando necessário, considerando as 
formas tradicionais de organização e representação 
locais; e

XVII - apoiar e garantir a inclusão produtiva 
com a promoção de tecnologias sustentáveis, 
respeitando o sistema de organização social dos 
povos e comunidades tradicionais, valorizando 
os recursos naturais locais e práticas, saberes e 
tecnologias tradicionais. 

DOS INSTRUMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO 

Art. 4º  São instrumentos de implementação da 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais;

II - a Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, instituída pelo Decreto de 13 de 
julho de 2006;

III - os fóruns regionais e locais; e

IV - o Plano Plurianual. 

DOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DOS POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS 

Art. 5º  Os Planos de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais têm por 
objetivo fundamentar e orientar a implementação 
da PNPCT e consistem no conjunto das ações de 
curto, médio e longo prazo, elaboradas com o fim 
de implementar, nas diferentes esferas de governo, 
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os princípios e os objetivos estabelecidos por esta 
Política:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais poderão 
ser estabelecidos com base em parâmetros 
ambientais, regionais, temáticos, étnico-socio-
culturais e deverão ser elaborados com a 
participação eqüitativa dos representantes de 
órgãos governamentais e dos povos e comunidades 
tradicionais envolvidos;

II - a elaboração e implementação dos Planos 
de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais poderá se dar por 
meio de fóruns especialmente criados para esta 
finalidade ou de outros cuja composição, área de 
abrangência e finalidade sejam compatíveis com 
o alcance dos objetivos desta Política; e

III - o estabelecimento de Planos de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais não é limitado, desde 
que respeitada a atenção equiparada aos diversos 
segmentos dos povos e comunidades tradicionais, 
de modo a não convergirem exclusivamente para 
um tema, região, povo ou comunidade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º  A Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
deverá, no âmbito de suas competências e no prazo 
máximo de noventa dias:

I - dar publicidade aos resultados das Oficinas 
Regionais que subsidiaram a construção da 
PNPCT, realizadas no período de 13 a 23 de 
setembro de 2006;

II - estabelecer um Plano Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável para os Povos e 
Comunidades Tradicionais, o qual deverá ter 
como base os resultados das Oficinas Regionais 
mencionados no inciso I; e

III - propor um Programa Multi-setorial destinado 
à implementação do Plano Nacional mencionado 
no inciso II no âmbito do Plano Plurianual.

Resolução CONDRAF nº 44, de 13 de 
julho de 2004. 

Cria o Comitê Permanente de Promoção da 
Igualdade de Gênero, Raça e Etnia do Conselho de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF, do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - 
CONDRAF, no uso das atribuições conferidas pelos 
arts. 4º, § 1º, e 6º, § 5º, do Decreto n° 4.854, de 8 de 
outubro de 2003, bem como o disposto no art. 22, 
inciso I, Art.  24, §§ 2º e 4º do art. 25 e nos arts. 26 e 
29 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
nº 35, de 10 de janeiro de 2004, torna público que o 
Plenário do CONDRAF, em Sessão Plenária, realizada 
em 16 de junho de 2004, CONSIDERANDO:

a) que ao longo da história as políticas publicas 
foram insuficientes e não desenvolveram 
estratégias para estimular a inclusão das 
mulheres, dos povos indígenas e das comunidades 
quilombolas e a necessidade de atuar de modo 
particular junto a esses segmentos;

b) a necessidade de buscar a construção de 
uma política pública sintonizada com os novos 
compromissos assumidos para a inclusão social 
destes segmentos;

c) que as ações a serem desenvolvidas devem 
estar articuladas a uma política pública integrada 
para o etnodesenvolvimento, com enfoque nas 
atividades produtivas e nas políticas agrárias de 
comunidades quilombolas e de povos indígenas 
para o desenvolvimento sustentável, com 
democracia de gênero;

d) a necessidade da construção de uma 
estratégia de fortalecimento dos espaços 
coletivos democráticos, reforçando a presença 
e a participação das mulheres rurais, dos povos 
indígenas e quilombolas, 

RESOLVE:
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Art. 1º Criar o Comitê Permanente de Promoção da 
Igualdade de Gênero, Raça e Etnia, com as seguintes 
atribuições:

I - propor, acompanhar e analisar as ações de 
uma política pública para o etnodesenvolvimento 
junto aos povos indígenas e às comunidades 
quilombolas e na implementação de condições 
preferenciais de acesso às políticas agrícolas e 
agrárias para as mulheres no campo;

II - estudar e propor fontes alternativas de 
financiamento para viabilizar essa política 
pública a fim de atender aos povos indígenas, às 
comunidades quilombolas e às mulheres rurais;

III - propor a realização de estudos e debates sobre 
a operacionalização e resultados estratégicos das 
atividades e projetos de etnodesenvolvimento 
para as políticas agrícolas e agrárias;

IV - manter-se informado sobre o cumprimento 
das metas gerais programadas para a ação 
de promoção de igualdade de gênero, raça 
e etnias desenvolvidas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário - MDA, bem como 
sobre os resultados do monitoramento e avaliação 
dos projetos realizados, procurando identificar 
obstáculos à sua implementação e propondo 
medidas corretivas que assegurem a execução do 
que foi planejado;

V - solicitar informações que julgar necessárias 
ao desempenho de suas atribuições ao órgão 
responsável pelas Ações de Promoção da 
Igualdade de Gênero, Raça e Etnia;

VI - sugerir aos conselhos estaduais, regionais e 
municipais a constituição de comitês semelhantes 
para acompanhar a ação de promoção de igualdade 
de gênero, raça e etnia; e 

VII - manter o Plenário do CONDRAF informado 
sobre suas atividades e resultados, por meio de 
relatórios periódicos.

Art. 2º O Comitê Permanente de Promoção de 
Igualdade de Gênero Raça e Etnia será integrado 
pelos seguintes membros:

I - o Secretário-Executivo do MDA, ou seu 
representante, que o coordenará;

II - o Secretário de Desenvolvimento Territorial 
ou seu representante;

III - o Secretário de Agricultura Familiar, ou seu 
representante;

IV - o Secretário de Reordenamento Agrário, ou 
seu representante;

V - o Presidente do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ou seu 
representante;

VI - a Secretária Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial da Presidência da República, 
ou sua representante;

VII - a Secretária Especial de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da República, ou sua 
representante;

VIII – um representante da Fundação Nacional do 
Índio – FUNAI;

IX - um representante do Ministério do Meio 
Ambiente;

X - um representante do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

XI - uma representante do Movimento das 
Mulheres Camponesas - MMC;

XII - uma representante das mulheres 
trabalhadoras rurais - CONTAG;

XIII - uma representante do Movimento de 
Mulheres Quebradeiras de Coco;

XIV - uma representante de mulheres indígenas 
- CONAMI;

XV - dois representantes da Coordenação Nacional 
de Articulação dos Quilombolas - CONAQ;

XVI - um representante da Associação de 
Quilombolas do Pará;

XVII - um representante da Coordenação das 
Organizações das Comunidades Indígenas da 
Amazônia Brasileira - COIAB;

XVIII - um representante da Articulação dos 
Povos e Organizações Indígenas do Nordeste de 
Minas Gerais e Espírito Santo - Apoime;
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XIX - um representante do Conselho de Caciques 
do Sul.

§ 1º Esses órgãos e entidades deverão indicar 
à Secretaria do CONDRAF os nomes de seus 
representantes e respectivos suplentes para compor 
o Comitê, acompanhado de descrição resumida 
da formação ou experiência do mesmo na área 
específica ou em assunto correlato.

§ 2º Poderão participar das reuniões do Comitê, 
por iniciativa do Presidente do CONDRAF, da 
Secretaria, de seu Coordenador ou do próprio 
Comitê, convidados com direito a voz que possam 
contribuir para a discussão de temas em pauta.

Art. 3º O Comitê poderá criar Comissões ou 
Grupos de Trabalho, permanentes ou com prazo 
determinado, para estudar, propor, detalhar e 
analisar assuntos específicos pertinentes ao 
desenvolvimento territorial ou à interface destes 
com outras medidas das políticas agrícola e 
agrária.

Art. 4º O Comitê se reunirá periodicamente, 
conforme convocação feita pela sua Coordenação, a 
partir de cronograma definido pelo Comitê.

Parágrafo único. Na reunião de instalação, os 
membros do Comitê aprovarão o seu Regulamento 
Interno, em harmonia com o Regimento Interno do 
CONDRAF e demais normas aplicáveis, a partir de 
proposta elaborada por sua Coordenação.

Art. 5º O Comitê será instalado em até 30 (trinta) 
dias da data de publicação desta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Miguel Soldatelli Rossetto
Presidente

Atividades produtivas

Diretrizes para a Política Nacional da 
Agricultura Familiar

lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.

Estabelece as diretrizes para a formulação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e 
instrumentos destinados à formulação das políticas 
públicas direcionadas à Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais.

Art. 2º  A formulação, gestão e execução da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases 
de sua formulação e implementação, com a política 
agrícola, na forma da lei, e com as políticas voltadas 
para a reforma agrária.

Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, considera-se 
agricultor familiar e empreendedor familiar rural 
aquele que pratica atividades no meio rural, 
atendendo, simultaneamente, aos seguintes 
requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do 
que 4 (quatro) módulos fiscais; 

II - utilize predominantemente mão-de-obra da 
própria família nas atividades econômicas do seu 
estabelecimento ou empreendimento;

III - tenha renda familiar predominantemente 
originada de atividades econômicas vinculadas 
ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento 
com sua família.
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§ 1º  O disposto no inciso I do caput deste artigo 
não se aplica quando se tratar de condomínio rural 
ou outras formas coletivas de propriedade, desde 
que a fração ideal por proprietário não ultrapasse 4 
(quatro) módulos fiscais.

§ 2º  São também beneficiários desta Lei:

I - silvicultores que atendam simultaneamente 
a todos os requisitos de que trata o caput deste 
artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e 
que promovam o manejo sustentável daqueles 
ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente 
a todos os requisitos de que trata o caput deste 
artigo e explorem reservatórios hídricos com 
superfície  total de até 2ha (dois hectares) ou 
ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) 
de água, quando a exploração se efetivar em 
tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente 
aos requisitos previstos nos incisos II, III e IV 
do caput deste artigo e exerçam essa atividade 
artesanalmente no meio rural, excluídos os 
garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente 
aos requisitos previstos nos incisos I, II, III e IV do 
caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira 
artesanalmente.

Art. 4º  A Política Nacional da Agricultura Familiar 
e Empreendimentos Familiares Rurais observará, 
dentre outros, os seguintes princípios:

I - descentralização;

II - sustentabilidade ambiental, social e 
econômica;

III - eqüidade na aplicação das políticas, 
respeitando os aspectos de gênero, geração e 
etnia;

IV - participação dos agricultores familiares na 
formulação e implementação da política nacional 
da agricultura familiar e empreendimentos 
familiares rurais.

Art. 5º  Para atingir seus objetivos, a Política Nacional 
da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais promoverá o planejamento e a 
execução das ações, de forma a compatibilizar as 
seguintes áreas:

I - crédito e fundo de aval; 

II - infra-estrutura e serviços;

III - assistência técnica e extensão rural;

IV - pesquisa;

V - comercialização;

VI - seguro; 

VII - habitação;

VIII - legislação sanitária, previdenciária, 
comercial e tributária;

IX - cooperativismo e associativismo;

X - educação, capacitação e profissionalização;

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas; 

XII - agroindustrialização. 

Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, 
no que for necessário à sua aplicação.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,  24  de julho  de  2006; 185º da Independência 
e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guilherme Cassel
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Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar

decreto nº 3.991, de 30 de outubro  de 
2001.

Dispõe sobre o Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar - PRONAF, 

e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 
16, inciso XIV, e 18-A, da Lei nº 9.649, de 27 de maio 
de 1998,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF tem por finalidade 
promover o desenvolvimento sustentável do 
meio rural, por intermédio de ações destinadas a 
implementar o aumento da capacidade produtiva, a 
geração de empregos e a elevação da renda, visando 
à melhoria da qualidade de vida e ao exercício da 
cidadania dos agricultores familiares.

Art. 2º  O PRONAF assenta-se na estratégia da parceria 
entre os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Federal, estadual, distrital e municipal, a 
iniciativa privada e os agricultores familiares e suas 
organizações sociais.

Art. 3º  O PRONAF, que tem por finalidade apoiar as 
atividades agrícolas e não-agrícolas desenvolvidas 
por agricultores familiares no estabelecimento ou 
aglomerado rural urbano próximo, poderá:

I - negociar e articular políticas e programas 
junto aos órgãos setoriais dos Governos Federal, 
estaduais e municipais que promovam a melhoria 
da qualidade de vida dos agricultores e suas 
famílias;

II - promover a capacitação dos agricultores 
familiares com vistas à gestão de seus 
empreendimentos;

III - disponibilizar linhas de crédito adequadas às 
necessidades dos agricultores familiares;

IV - contribuir para a instalação e melhoria da 
infra-estrutura pública e comunitária de apoio 
às atividades desenvolvidas pelos agricultores 
familiares;

V - apoiar as ações de assistência técnica e extensão 
rural e a geração de tecnologia compatíveis com as 
características e demandas da agricultura familiar 
e com os princípios da sustentabilidade;

VI - estimular a agregação de valor aos produtos 
e serviços das unidades de base familiar, 
contribuindo para a sua inserção no mercado e a 
ampliação da renda familiar;

VII - apoiar a criação de fóruns municipais 
e estaduais representativos dos agricultores 
familiares para a gestão integrada de políticas 
públicas.

Art. 4º  O PRONAF orientar-se-á pelos seguintes 
princípios:

I - gestão social, por meio de conselhos estaduais 
e municipais;

II - descentralização mediante a valorização do 
papel propositor dos agricultores familiares e suas 
organizações, em relação às ações e aos recursos 
do Programa;

III - acesso simplificado dos agricultores 
familiares aos agentes, instrumentos e benefícios 
do Programa;

IV - parceria no planejamento, na execução e na 
monitoria de ações entre os agentes executores e 
os beneficiários do Programa;

V - respeito às especificidades locais e regionais 
na definição de ações e na alocação de recursos;

VI - ações afirmativas que facilitem o acesso de 
mulheres, jovens e minorias étnicas aos benefícios 
do Programa;
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VII - defesa do meio ambiente e preservação 
da natureza baseado nos princípios da 
sustentabilidade.

Art. 5º  Para os efeitos deste Decreto, são considerados 
beneficiários do PRONAF todos aqueles que explorem 
e dirijam estabelecimentos rurais na condição de 
proprietários, posseiros, arrendatários, parceiros, 
comodatários ou parceleiros, desenvolvendo 
naqueles estabelecimentos atividades agrícolas ou 
não-agrícolas e que atendam, simultaneamente, aos 
seguintes requisitos:

I - não possuam, a qualquer título, área superior 
a quatro módulos fiscais, quantificados na 
legislação em vigor;

II - utilizem predominantemente mão-de-obra 
da família nas atividades do estabelecimento ou 
empreendimento;

III - obtenham renda familiar originária, 
predominantemente, de atividades vinculadas ao 
estabelecimento ou empreendimento;

IV - residam no próprio estabelecimento ou em 
local próximo.

Parágrafo único.  São também beneficiários do 
Programa os aquicultores, pescadores artesanais, 
silvicultores, extrativistas, indígenas, membros 
de comunidades remanescentes de quilombos e 
agricultores assentados pelos programas de acesso à 
terra do Ministério de Desenvolvimento Agrário.

Art. 6º  Cabe à Secretaria da Agricultura Familiar 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário planejar, 
coordenar e supervisionar o PRONAF em âmbito 
nacional, competindo-lhe, especialmente:

I - estabelecer normas operacionais do Programa;

II - elaborar e implementar a programação físico-
financeira do Programa;

III - analisar e aprovar o apoio do Programa a 
projetos voltados para o desenvolvimento local 
sustentável;

IV - monitorar e avaliar o desempenho do 
Programa;

V - negociar e articular junto aos Governos 
Federal, Estaduais e Municipais, organizações dos 
agricultores familiares e as entidades da sociedade 
civil, ações que favoreçam o desenvolvimento 
rural.

§ 1º  O Ministério do Desenvolvimento Agrário 
celebrará instrumento adequado com as Unidades da 
Federação, estabelecendo as obrigações das partes, 
assegurando o funcionamento de uma Secretaria-
Executiva Estadual do PRONAF.

§ 2º  Caberá à Secretaria-Executiva Estadual do 
PRONAF a coordenação das ações do Programa 
no âmbito estadual, em conformidade com as 
orientações emanadas da Secretaria da Agricultura 
Familiar do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário.

Art. 7º  Participam da execução do PRONAF:

I - os órgãos dos Governos Federal, estaduais e 
municipais, de modo a assegurar os recursos 
financeiros, humanos e materiais necessários à 
adequada implementação do Programa;
II - as organizações sociais e instituições de 
ensino e pesquisa de âmbito nacional, regional, 
estadual e municipal que desenvolvam atividades 
relacionadas com o desenvolvimento rural 
sustentável;
III - os agricultores familiares, diretamente ou por 
intermédio de suas organizações e entidades de 
representação.

Art. 8º  O PRONAF terá um Plano Anual de Ações 
que integrará o Plano Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável - PNDRS.

Art.9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 30 de outubro de 2001; 180º da 
Independência e 113º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Raul Belens Jungmann Pinto
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Agricultura

Política agrícola

lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os 
objetivos e as competências institucionais, prevê 
os recursos e estabelece as ações e instrumentos 
da política agrícola, relativamente às atividades 
agropecuárias, agroindustriais e de planejamento 
das atividades pesqueira e florestal.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se 
por atividade agrícola a produção, o processamento 
e a comercialização dos produtos, subprodutos e 
derivados, serviços e insumos agrícolas, pecuários, 
pesqueiros e florestais.

Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes 
pressupostos:

I - a atividade agrícola compreende processos 
físicos, químicos e biológicos, onde os recursos 
naturais envolvidos devem ser utilizados e 
gerenciados, subordinando-se às normas e 
princípios de interesse público, de forma que 
seja cumprida a função social e econômica da 
propriedade;

II - o setor agrícola é constituído por segmentos 
como: produção, insumos, agroindústria, 
comércio, abastecimento e afins, os quais 
respondem diferenciadamente às políticas 
públicas e às forças de mercado;

III - como atividade econômica, a agricultura 
deve proporcionar, aos que a ela se dediquem, 
rentabilidade compatível com a de outros setores 
da economia;

IV - o adequado abastecimento alimentar é 
condição básica para garantir a tranqüilidade 
social, a ordem pública e o processo de 
desenvolvimento econômico-social;

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos 
rurais heterogêneos quanto à estrutura fundiária, 
condições edafoclimáticas, disponibilidade de 
infra-estrutura, capacidade empresarial, níveis 
tecnológicos e condições sociais, econômicas e 
culturais;

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve 
proporcionar ao homem do campo o acesso aos 
serviços essenciais: saúde, educação, segurança 
pública, transporte, eletrificação, comunicação, 
habitação, saneamento, lazer e outros benefícios 
sociais.

Art. 3° São objetivos da política agrícola:

I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, 
o Estado exercerá função de planejamento, que 
será determinante para o setor público e indicativo 
para o setor privado, destinado a promover, 
regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade 
e suprir necessidades, visando a assegurar o 
incremento da produção e da produtividade 
agrícolas, a regularidade do abastecimento 
interno, especialmente alimentar, e a redução das 
disparidades regionais;

II - sistematizar a atuação do Estado para que os 
diversos segmentos intervenientes da agricultura 
possam planejar suas ações e investimentos numa 
perspectiva de médio e longo prazos, reduzindo 
as incertezas do setor;

III - eliminar as distorções que afetam o 
desempenho das funções econômica e social da 
agricultura;

IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso 
racional e estimular a recuperação dos recursos 
naturais;
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V - (Vetado);

VI - promover a descentralização da execução 
dos serviços públicos de apoio ao setor rural, 
visando a complementariedade de ações com 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, 
cabendo a estes assumir suas responsabilidades 
na execução da política agrícola, adequando os 
diversos instrumentos às suas necessidades e 
realidades;

VII - compatibilizar as ações da política agrícola 
com as de reforma agrária, assegurando aos 
beneficiários o apoio à sua integração ao sistema 
produtivo;

VIII - promover e estimular o desenvolvimento da 
ciência e da tecnologia agrícola pública e privada, 
em especial aquelas voltadas para a utilização dos 
fatores de produção internos;

IX - possibilitar a participação efetiva de todos os 
segmentos atuantes no setor rural, na definição 
dos rumos da agricultura brasileira;

X - prestar apoio institucional ao produtor rural, 
com prioridade de atendimento ao pequeno 
produtor e sua família;

XI - estimular o processo de agroindustrialização 
junto às respectivas áreas de produção;

XII - (Vetado);

XIII - promover a saúde animal e a sanidade 
vegetal; (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 
30.10.2001)

XIV - promover a idoneidade dos insumos e 
serviços empregados na agricultura;(Inciso 
incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001)

XV - assegurar a qualidade dos produtos de origem 
agropecuária, seus derivados e resíduos de valor 
econômico;(Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 
30.10.2001)

XVI - promover a concorrência leal entre os 
agentes que atuam nos setores e a proteção destes 
em relação a práticas desleais e a riscos de doenças 
e pragas exóticas no País; (Inciso incluído pela Lei 
nº 10.298, de 30.10.2001)

XVII - melhorar a renda e a qualidade de vida no 
meio rural.   (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, 
de 30.10.2001)

(...)

CAPÍTULO VI

Da Proteção ao Meio Ambiente e da Conservação 
dos Recursos Naturais

Art. 19. O Poder Público deverá:

I - integrar, em nível de Governo Federal, os 
Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os 
Municípios e as comunidades na preservação 
do meio ambiente e conservação dos recursos 
naturais;

II - disciplinar e fiscalizar o uso racional do solo, 
da água, da fauna e da flora;

III - realizar zoneamentos agroecológicos 
que permitam estabelecer critérios para o 
disciplinamento e o ordenamento da ocupação 
espacial pelas diversas atividades produtivas, bem 
como para a instalação de novas hidrelétricas;

IV - promover e/ou estimular a recuperação das 
áreas em processo de desertificação;

V - desenvolver programas de educação ambiental, 
a nível formal e informal, dirigidos à população;

VI - fomentar a produção de sementes e mudas de 
essências nativas;

VII - coordenar programas de estímulo e incentivo 
à preservação das nascentes dos cursos d’água e 
do meio ambiente, bem como o aproveitamento de 
dejetos animais para conversão em fertilizantes.

Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos 
recursos naturais do meio ambiente é também de 
responsabilidade dos proprietários de direito, dos 
beneficiários da reforma agrária e dos ocupantes 
temporários dos imóveis rurais.

(...)

Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de 
recursos pelo Poder Público em atividades agrícolas 
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devem ter por premissa básica o uso tecnicamente 
indicado, o manejo racional dos recursos naturais e 
a preservação do meio ambiente.

Art. 23. As empresas que exploram economicamente 
águas represadas e as concessionárias de energia 
elétrica serão responsáveis pelas alterações 
ambientais por elas provocadas e obrigadas 
a recuperação do meio ambiente, na área 
de abrangência de suas respectivas bacias 
hidrográficas.

Art. 24. (Vetado).

Art. 25. O Poder Público implementará programas 
de estímulo às atividades de interesse econômico 
apícolas e criatórias de peixes e outros produtos 
de vida fluvial, lacustre e marinha, visando ao 
incremento da oferta de alimentos e à preservação 
das espécies animais e vegetais. (Redação dada pela 
Lei nº 10.990, de 2004)

Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos 
recursos naturais terá programas plurianuais e 
planos operativos anuais elaborados pelos órgãos 
competentes, mantidos ou não pelo Poder Público, 
sob a coordenação da União e das Unidades da 
Federação.

(...)

CAPÍTULO XI

Do Associativismo e do Cooperativismo

Art. 45. O Poder Público apoiará e estimulará 
os produtores rurais a se organizarem nas suas 
diferentes formas de associações, cooperativas, 
sindicatos, condomínios e outras, através de:

I - inclusão, nos currículos de 1° e 2° graus, 
de matérias voltadas para o associativismo e 
cooperativismo;
II - promoção de atividades relativas à motivação, 
organização, legislação e educação associativista 
e cooperativista para o público do meio rural;
III - promoção das diversas formas de 
associativismo como alternativa e opção para 

ampliar a oferta de emprego e de integração do 
trabalhador rural com o trabalhador urbano;
IV - integração entre os segmentos cooperativistas 
de produção, consumo, comercialização, crédito 
e de trabalho;
V - a implantação de agroindústrias.

Parágrafo único. O apoio do Poder Público será 
extensivo aos grupos indígenas, pescadores 
artesanais e àqueles que se dedicam às atividades 
de extrativismo vegetal não predatório.

(...)

CAPÍTULO XIII

Do Crédito Rural

Art. 48. O crédito rural, instrumento de 
financiamento da atividade rural, será suprido por 
todos os agentes financeiros sem discriminação 
entre eles, mediante aplicação compulsória, 
recursos próprios livres, dotações das operações 
oficiais de crédito, fundos e quaisquer outros 
recursos, com os seguintes objetivos:

I - estimular os investimentos rurais para 
produção, extrativismo não predatório, 
armazenamento, beneficiamento e instalação de 
agroindústria, sendo esta quando realizada por 
produtor rural ou suas formas associativas;

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da 
produção, do extrativismo não predatório e da 
comercialização de produtos agropecuários;

III - incentivar a introdução de métodos racionais 
no sistema de produção, visando ao aumento da 
produtividade, à melhoria do padrão de vida das 
populações rurais e à adequada conservação do 
solo e preservação do meio ambiente;

IV - (Vetado).

V - propiciar, através de modalidade de crédito 
fundiário, a aquisição e regularização de 
terras pelos pequenos produtores, posseiros e 
arrendatários e trabalhadores rurais;

VI - desenvolver atividades florestais e 
pesqueiras.
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Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários 
produtores rurais extrativistas não predatórios e 
indígenas, assistidos por instituições competentes, 
pessoas físicas ou jurídicas que, embora não 
conceituadas como produtores rurais, dediquem-se 
às seguintes atividades vinculadas ao setor:

I - produção de mudas ou sementes básicas, 
fiscalizadas ou certificadas;

II - produção de sêmen para inseminação artificial 
e embriões;

III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura 
para fins comerciais;

IV - atividades florestais e pesqueiras.

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os 
seguintes preceitos básicos:

I - idoneidade do tomador;

II - fiscalização pelo financiador;

III - liberação do crédito diretamente aos 
agricultores ou por intermédio de suas 
associações formais ou informais, ou organizações 
cooperativas;

IV - liberação do crédito em função do ciclo 
da produção e da capacidade de ampliação do 
financiamento;

V - prazos e épocas de reembolso ajustados à 
natureza e especificidade das operações rurais, 
bem como à capacidade de pagamento e às épocas 
normais de comercialização dos bens produzidos 
pelas atividades financeiras.

§ 1° (Vetado).

§ 2° Poderá exigir-se dos demais produtores rurais 
contrapartida de recursos próprios, em percentuais 
diferenciados, tendo em conta a natureza e o 
interesse da exploração agrícola.

§ 3° A aprovação do crédito rural levará sempre em 
conta o zoneamento agroecológico.

(...)

Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos 
competentes, concederá incentivos especiais ao 
proprietário rural que:

I - preservar e conservar a cobertura florestal 
nativa existente na propriedade;

II - recuperar com espécies nativas ou 
ecologicamente adaptadas as áreas já devastadas 
de sua propriedade;

III - sofrer limitação ou restrição no uso de 
recursos naturais existentes na sua propriedade, 
para fins de proteção dos ecossistemas, mediante 
ato do órgão competente, federal ou estadual.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, 
consideram-se incentivos:

I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro 
oficial, através da concessão de crédito rural 
e outros tipos de financiamentos, bem como a 
cobertura do seguro agrícola concedidos pelo 
Poder Público.

II - a prioridade na concessão de benefícios 
associados a programas de infra-estrutura 
rural, notadamente de energização, irrigação, 
armazenagem, telefonia e habitação;

III - a preferência na prestação de serviços oficiais 
de assistência técnica e de fomento, através dos 
órgãos competentes;

IV - o fornecimento de mudas de espécies nativas 
e/ou ecologicamente adaptadas produzidas com 
a finalidade de recompor a cobertura florestal; e

 V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento 
de projetos de preservação, conservação e 
recuperação ambiental.

Art. 104. São isentas de tributação e do pagamento 
do Imposto Territorial Rural as áreas dos imóveis 
rurais consideradas de preservação permanente e 
de reserva legal, previstas na Lei n° 4.771, de 1965, 
com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 
1989.

Parágrafo único. A isenção do Imposto Territorial 
Rural (ITR) estende-se às áreas da propriedade 
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rural de interesse ecológico para a proteção dos 
ecossistemas, assim declarados por ato do órgão 
competente federal ou estadual e que ampliam as 
restrições de uso previstas no caput deste artigo.

(...)

Art. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1991; 170° da Independência 
e 103° da República.

FERNANDO COLLOR 
Antonio Cabrera Mano Filho 

Sistema Nacional de Sementes e Mudas

lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003.

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e 
Mudas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, 
instituído nos termos desta Lei e de seu regulamento, 
objetiva garantir a identidade e a qualidade do 
material de multiplicação e de reprodução vegetal 
produzido, comercializado e utilizado em todo o 
território nacional.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: 
variedade desenvolvida, adaptada ou produzida 
por agricultores familiares, assentados da 
reforma agrária ou indígenas, com características 
fenotípicas bem determinadas e reconhecidas 
pelas respectivas comunidades e que, a critério 
do Mapa, considerados também os descritores 
socioculturais e ambientais, não se caracterizem 
como substancialmente semelhantes às cultivares 
comerciais; 

(...)

CAPÍTULO III

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E 
MUDAS

Art. 7º Fica instituído, no Mapa, o Registro Nacional 
de Sementes e Mudas - Renasem.
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Art. 8º As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as 
atividades de produção, beneficiamento, embalagem, 
armazenamento, análise, comércio, importação e 
exportação de sementes e mudas ficam obrigadas à 
inscrição no Renasem.

§ 1º O Mapa credenciará, junto ao Renasem, pessoas 
físicas e jurídicas que atendam aos requisitos 
exigidos no regulamento desta Lei, para exercer as 
atividades de:

I - responsável técnico;

II - entidade de certificação de sementes e 
mudas;

III - certificador de sementes ou mudas de 
produção própria;

IV - laboratório de análise de sementes e de 
mudas;

V - amostrador de sementes e mudas. 

§ 2º As pessoas físicas ou jurídicas que importem 
sementes ou mudas para uso próprio em sua 
propriedade, ou em propriedades de terceiros cuja 
posse detenham, ficam dispensadas da inscrição no 
Renasem, obedecidas as condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei.

§ 3º Ficam isentos da inscrição no Renasem os 
agricultores familiares, os assentados da reforma 
agrária e os indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas para distribuição, troca ou comercialização 
entre si. 

(...)

CAPÍTULO IV

DO REGISTRO NACIONAL DE CULTIVARES

Art. 10. Fica instituído, no Mapa, o Registro 
Nacional de Cultivares - RNC e o Cadastro Nacional 
de Cultivares Registradas - CNCR.

Parágrafo único. O CNCR é o cadastro das cultivares 
registradas no RNC e de seus mantenedores.

Art. 11. A produção, o beneficiamento e a 
comercialização de sementes e de mudas ficam 

condicionados à prévia inscrição da respectiva 
cultivar no RNC.

§ 1º A inscrição da cultivar deverá ser única.

§ 2º A permanência da inscrição de uma cultivar, no 
RNC, fica condicionada à existência de pelo menos 
um mantenedor, excetuadas as cultivares cujo 
material de propagação dependa exclusivamente de 
importação.

§ 3º O Mapa poderá aceitar mais de um mantenedor 
da mesma cultivar inscrita no RNC, desde que 
comprove possuir condições técnicas para garantir 
a manutenção da cultivar.

§ 4º O mantenedor que, por qualquer motivo, 
deixar de fornecer material básico ou de assegurar 
as características da cultivar declaradas na ocasião 
de sua inscrição no RNC terá seu nome excluído do 
registro da cultivar no CNCR.

§ 5º Na hipótese de cultivar protegida, nos termos 
da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, a inscrição 
deverá ser feita pelo obtentor ou por procurador 
legalmente autorizado.

§ 6º Não é obrigatória a inscrição no RNC de 
cultivar local, tradicional ou crioula, utilizada 
por agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária ou indígenas. 

§ 7º O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios 
de permanência ou exclusão de inscrição no RNC, 
das cultivares de domínio público.

Art. 50. O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua publicação.

Art. 51. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 
após a data de sua publicação.

Art. 52. Fica revogada a Lei nº 6.507, de 19 de 
dezembro de 1977.

Brasília, 5 de agosto de 2003; 182º da Independência 
e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodriques
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Regulamentação do Sistema Nacional de 
Sementes e Mudas

decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004.

Aprova o Regulamento da Lei nº 10.711, de 5 de 
agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Sementes e Mudas - SNSM,
 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 
da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aprovado o Anexo Regulamento da Lei 
nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, que dispõe sobre 
o Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM.

Art. 2º  Compete ao Ministro de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento a edição 
dos atos e normas complementares previstos no 
Regulamento ora aprovado.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º  Revogam-se os Decretos nºs 81.771, de 7 de 
junho de 1978, e 2.854, de 2 de dezembro de 1998.

Brasília, 23 de julho de 2004; 183º da Independência 
e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues

ANEXO

REGULAMENTO DA LEI Nº 10.711, DE 05.08.03

(...)

CAPÍTULO III

DO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E 
MUDAS - RENASEM

Art.  4º  A pessoa física ou jurídica, que 
exerça atividade de produção, beneficiamento, 
reembalagem, armazenamento, análise, comércio, 
importação ou exportação de semente ou muda, 
fica obrigada a se inscrever no Registro Nacional de 
Sementes e Mudas - RENASEM.

§ 1º  A pessoa física ou jurídica que importar semente 
ou muda para uso próprio em sua propriedade ou 
em propriedade de terceiro cuja posse detenha fica 
dispensada da inscrição no RENASEM, obedecidas 
às condições estabelecidas neste Regulamento e em 
normas complementares.

§ 2º  Ficam dispensados de inscrição no RENASEM 
os agricultores familiares, os assentados de reforma 
agrária e os indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas para distribuição, troca ou comercialização 
entre si.

§ 3º  Ficam dispensadas de inscrição no RENASEM 
as organizações constituídas exclusivamente por 
agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária ou indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas de cultivar local, tradicional ou crioula para 
distribuição aos seus associados.

(...)

Art. 19.  Ficam dispensadas da inscrição no RNC:

I - cultivar importada para fins de pesquisa ou 
realização de ensaios de VCU, em quantidade 
compatível com a aplicação, mediante justificativa 
técnica e atendida a legislação específica;
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II - cultivar importada com o objetivo exclusivo 
de reexportação;

III - cultivar local, tradicional ou crioula, utilizada 
por agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária ou indígenas.

(...)

CAPÍTULO IX

DA UTILIZAÇÃO DE SEMENTES E DE MUDAS

Art. 113.  Compete ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento orientar a utilização de 
sementes e de mudas, com o objetivo de evitar seu 
uso indevido e prejuízos à agricultura nacional, 
conforme o estabelecido neste Regulamento e em 
normas complementares.

Art. 114.  Toda pessoa física ou jurídica que utilize 
semente ou muda, com a finalidade de semeadura 
ou plantio, deverá adquiri-las de produtor ou 
comerciante inscrito no RENASEM, ressalvados os 
agricultores familiares, os assentados da reforma 
agrária e os indígenas, conforme o disposto no § 3º 
do art. 8º e no art. 48 da Lei nº 10.711, de 2003.

(...)

Art. 115.  O material de propagação vegetal 
reservado pelo usuário, para semeadura ou plantio, 
será considerado “sementes para uso próprio” ou 
“mudas para uso próprio”, e deverá:

I - ser utilizado apenas em sua propriedade ou em 
propriedade cuja posse detenha;

II - estar em quantidade compatível com a área 
a ser plantada na safra seguinte, observados 
os parâmetros da cultivar no RNC e a área 
destinada à semeadura ou plantio, para o cálculo 
da quantidade de sementes ou de mudas a ser 
reservada;

III - ser proveniente de áreas inscritas no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando 
se tratar de cultivar protegida de acordo com a Lei 

nº 9.456, de 1997, atendendo às normas e aos atos 
complementares;

IV - obedecer, quando se tratar de cultivares de 
domínio público, ao disposto neste Regulamento 
e em normas complementares, respeitadas as 
particularidades de cada espécie; e

V - utilizar o material reservado exclusivamente 
na safra seguinte.

Parágrafo único.  Não se aplica este artigo aos 
agricultores familiares, assentados da reforma 
agrária e indígenas que multipliquem sementes ou 
mudas para distribuição, troca ou comercialização 
entre si.

(...)

CAPÍTULO XI

DA COMISSÃO DE SEMENTES E MUDAS

Art. 131.  Toda unidade da Federação contará com 
uma Comissão de Sementes e Mudas, a ser composta 
por representantes de entidades federais, estaduais 
ou distritais, municipais e da iniciativa privada, que 
tenham vinculação com a fiscalização, a pesquisa, 
o ensino, a assistência técnica e extensão rural, a 
produção, o comércio e a utilização de sementes e 
de mudas.

Parágrafo  único.  Inclui-se dentre os representantes 
da iniciativa privada os agricultores familiares, os 
assentados da reforma agrária e os indígenas.


